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       RESOLUÇÃO Nº. 231, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.

O  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE
DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 5º da Portaria
nº 2.737, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério da Transparência e Controladoria Geral da
União - CGU, RESOLVE:

Aprovar a indicação da servidora SÔNIA MARIA PAJEU SAMPAIO como substtuta
imediata da Chefe da Unidade de Auditoria Interna da UFGD, Daniely Guskuma Franco, nos
casos de afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares da ttular e na vacância do
cargo.

Prof.ª Liane Maria Calarge
Presidente
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